
SEROPREVI
ln§tituto de Previdência dos 5êrvidoÍ€s
Muni(ipair de Seíopê.,ica

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de USO

de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

SÉ ROPREVI
rciitutc Cc Prelt &\cia dtr ServiJoro MurÍciPas de Ssroçéócz

Àssinâluía e caÍimboi

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dC ANdréiA AIVCS dC HOIANdA EM

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.
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PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAi

É.oiçao n.' \\ I 2 rrs/'fioaralltlDt2-

Art. 20 No cálculo dê fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n'0002714-32.2016.8.í9.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2810412012.

Seropedica, 10 de outubro de2022.

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães,4o andar, Fazenda Caxias, Seropédaca-RJ.
CEP:23.895-215 seÍoprevi.com.br contato@seÍoprevi.com.br (21)2682-0075

PORTARTA No 170t2022

I

AÉ. 1o - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com

PROVENTOS INTEGRAIS A SCrVidOrA ANDRÉIA ALVES DE HOLANDA, MAIríCUIA

no.02801, Professora Docll 22h e 30min, com fulcro no art.40, §1o, lda CRFB/88,

fixando o benefício em R$ 1.184.31 (um mil. cento e oitenta e quatro reais e trinta e

um centavos).
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Rua Albino Gomes da Sllva 06, Edifício Guim
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br

SEROPREVI
lnstituto de Previdê,r(iá dos Servrdorej
Muni.'pais de Seropédara

arães, 40 andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
contato(Ose revi.com.br (21\ 2682-007 s

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente,...,iíI
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I Seropédica
Terça-feira, 11 de Outubro de 2022
AnoV-No1.122 BOS Boldm OfrcLt

do llnlchlo dc Ssep&trca

TOS PROPORCIONAISâ sêNidorâ ZILMA JARBAS PEREIRA, mâtrícula no.03382.Aju-
danle G€la|, com tulcÍo no an. 40, §l', lll, -b- da CRFB/88, !Iêsl9_qbe!eÍisj9-e!__E!
256.70 (duzêntos e cinoúêntâ ê seis rcais ê selenla ceniavosl.

Art- 30 O pÍêsenle alo concessóno ontraÉ em vigoÍ nâ dalâ dê sua publicação, prcdu-

zindo seus êí6ilos a contar de 2a104t2012.

An. 2' No câlculo de fxâÉo dos píovenlos foi considêrâd6 â rubdca 'quinquénio' no
percêntual de 1 0% {doz por cento) êm átêndimenro a decisão judiciat prcÍenda pêtâ PÉ
mei.a Cámara Civêl do Tribunal dê Justiçâ do Eslâdo do Rio de Jânêiro êín sêde dê
Ap€laçao nos autos do Mandâdo de S€guEnçê nô 000271432.2016-8.19.0077, 6m qu6

loidedaÍada a nulidâdê do alo administrativo de reduçào da rubÍicâ 'quinquênio' para o
peícêntual de 5% {cinco por cenlo).

Registre-se, publique-sê e cumpÉ-se.

Aí 3à O presênlê alô concêssório êntBrá êm vigor nã dâlâ dê sua publi€çãô, produzin-

do seus efeiios â ónlâídê 05/07/2010
o DIREÍoR-PRESTDENTE Do tNSTtTUTo DE PREVIDÉNclA oos SERvtDoRES
MUN|CIPAIS DE sÊRoPÉDrcA- SERoPREvt, Esrado do Rio de Janêno, no uso dê

suas âtíibuiçóês legâis,

PORTARI N'171/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirêtor-Prêsid€ntê

HUGO LOPES DE OLIVEIFIA

Dtê-tôr-Pr*idêntê

Regislre-se. publique-sê e cumpÍa-se.

RESOLVE
HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiretoÊPresidente RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENÍAOORIA de Jos€ Sebasliáo Cosário €m atên'
dimento ao Decreto Mlnicipal na 1904 de 2310512022.

PORTÂR|A N.170/2022

o DtREToR-pREsloENTE Do tNsTlTUTo DE pREVtDÊNctA Dos SERV|DoRES
MUNtctPAts DE SEROPÉo|CA - SEROPREVT. Estado do Rto óe Janeúo. no uso de

suas dnbuiço€s legais.

AÍt, 1Ô'CONCEDER o benêÍicio dê APOSENTADORIA VOLUNIÀRIA com PROVEN.

TOS PROPORCIONAIS âo servidoí JOSÉ SEBÂST|ÃO CESÁR|O mâlriculâ n!. O3oô8,

Motonsla, com tulcro no art. 40, §1o, lll, "b" dc §§ 3o e 17ô da CRFB/88 com Ísdação
dada pela E.C.41/2003 e art 76 da Lei Municipal n'366/2009, íxândo o beneiiclo em

R$ 859.28 {oitocentos e cinoúenla e novê reais e v nte e oilo centavos\.
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dE ANdTéiA AIVES dE HOIANdA êM

arendimonto ao Oec.âro Municipal .o 1904 de 23rc5t2122.

AÍt ? No c€lculo de fxâÉo dos pÍovênlos foi considerada â rubÍic€ -quinquénio" no

p€rc€nlual d€ 10% (dsz por cento) sm alBndimêôlo a docisão judiciâl prcÍerida pêlâ

Pdmêiíâ Cámarâ Civel do Tnbunâl dê Jusliçá clo Estâdo do Rio dê Janêiro êm sêde

de Apelação nos âulos do Mandâdo de Sêgurânçâ n" 0002714-32.201ô.8.19.0077 em

que Íoi declarada a nulidade do alo administ aüvo de reduçâo da rubric€ 'quilrquênio'
pâm o percentlal de 5% (cinc, por cenlo).

Arl. 1o' CONCEDER o beneÍicio dêAPOSÊNTADORIAPOR INVALIDEZ com PROVEÀ|
TOS INTEGRAIS A SEíVJdOÍâ ANORÉIA ALVES DE HOLANDA, MâITiCUIá NO, O28O1, PíO.

ÍessoÍâ Doc ll 22h ê 30min, com tulcro no âÍ1.40, §1o. t da CRFB/88, Íixândo o beneíí.io
sm RS 1.184.31 {úm mil ento e oitonta e oualro r6ais e tinla ê um centavos). Aít. 3'O píesenle âto concêssono enlrâÉ em vigor na dala de sua publrcação, prcdu

zindo seus êíeitos a contâí de 01/08/2013.

Aít. 2" No c.ilcúlo dê fixaÉo dos pmvenios íoi consideÍâda â rubíicâ "quinq'rénio" no
pêrc€ntual dê 1 0o/o (dêz por cento) em âtêndimenlo a decisão judaciâl proíeÍida pêla PÍi-

meiÉ CáínaÍa Civel do Tribunal dÊ Jusüçâ do Estâdo do Rio dê Jáneiro em sêde dê

fuação nos autos do lrandadods SsguBnç€ n' 000271432.2016.8.19.0077. em quê

, dedarada a nulidade do aio administ-ativo de reduÉo da rubncâ 'qu,nquénio" parâ o
pêrcêntual de 5% (cinco poÍ cento).

A PAI{DEMIA AIilDA
NAO ACABOU!!-

.,!!! !,ffiü

Rêgislre-se, publique-sê e cumpÉ-sê.


